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IRPF. AUXILIO COMBUSTIVEL. INDENIZACAO. NAO INCIDENCIA.

A verba denominada “auxilio combustivel” constitui ressarcimento de custos
e, por forca de sua natureza indenizatéria, encontra-se fora ao campo de
incidéncia do imposto de renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira - Relator
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 IRPF. AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. INDENIZAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.
 A verba denominada �auxílio combustível� constitui ressarcimento de custos e, por força de sua natureza indenizatória, encontra-se fora ao campo de incidência do imposto de renda.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator 
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Andrea Viana Arrais Egypto, Matheus Soares Leite e Miriam Denise Xavier. Ausente as Conselheiras Luciana Matos Pereira Barbosa e Marialva de Castro Calabrich Schlucking.
  VALDIR ANTONIO ZAMBIAZI, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 5a Turma da DRJ em Curitiba/PR, Acórdão nº 06-22.422/2009, às e-fls. 46/52, que julgou procedente o Auto de Infração concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, em relação ao exercício 2002, conforme peça inaugural do feito, às fls. 12/16, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 03/08/2006, nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrente do seguinte fatos geradores:
O PRESENTE AUTO DE INFRAÇÃO ORIGINOU-SE DA REVISÃO DE SUA DEÇLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002, ANO-CALENDARIO DE 2001, EFETUADA COM BASE NDS ARTIGOS 788, 835 A 839, 841, 844, 871. 926 E 992, DO REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, DECRETO 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999. FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA DECLARAÇAO, CONFORME DESCRITO E CAPITULADO EM ANEXO.
OMISSAO DE R$ 12.340,66 RECEBIDOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, DECORRENTE DE TRABALHO ASSALARIADO, CONFORME DIRF APRESENTADA PELA FONTE PAGADORA.
O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em Curitiba/PR entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
Regularmente intimado e inconformado com a Decisão recorrida, o autuado, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 57/61, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, repisa as alegações da impugnação, explicitando que a verba auxílio-combustível, paga pelo Estado de Santa Catarina aos servidores ativos do grupo OFA (Operações de Fiscalização e Arrecadação), no desempenho de função de inspeção e fiscalização de tributos, teria caráter indenizatório. Destina-se a indenizar o servidor público com os gastos pelo uso do veículo próprio em atividades de inspeção e fiscalização de tributos e outras;
Afirma que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em decisão proferida em Mandado de Segurança impetrado pelo SINDIFISCO, teria estabelecido o entendimento pelo caráter indenizatório da verba.
Alega que tal verba não integra os vencimentos do servidor, não é paga durante as férias nem é considerada para o cálculo do adicional por tempo de serviço. Decisões do STJ confirmariam o entendimento de que as verbas que compõem os vencimentos, mas que não são incorporáveis aos proventos da aposentadoria, não poderiam constituir base de cálculo para pagamento de tributos e contribuições;
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
MÉRITO
A presente discussão diz respeito apenas a um ponto, qual seja, a incidência ou não de Imposto de Renda sobre as verbas recebidas a título de �indenização pelo uso de veículo próprio � auxílio gasolina�.
Cumpre destacar o disposto no art. 43 do CTN, que descreve o fato gerador do Imposto de Renda:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
II de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) (Grifei)
Podemos dizer que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade de acréscimo patrimonial produto do capital, do trabalho, da combinação de ambos ou de qualquer outra causa.
Porém, nem todo ingresso acresce como esclarece Roque Antônio Carrazza:
... nem todo dinheiro que ingressa no universo da disponibilidade financeira do contribuinte integra a base de cálculo do IR, mas única e exclusivamente os aportes de recursos que vão engrossar, com uma conotação de permanência, o patrimônio de quem os recebe... (CARRAZZA, Roque Antônio. Imposto sobre Renda. 3ª ed. Malheiros, 2009, p.190)
Pois bem, a verba, denominada indenização por uso de veículo próprio, está prevista no art. 1º, §2, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3º do Decreto n. 4.606/90, como retribuição aos servidores que realizam atividades de inspeção e fiscalização de tributos e utilizam veículo próprio no desempenho desse mister�.
Segundo consignou o Contribuinte, o Estado de Santa Catarina assegura aos seus servidores o direito à indenização pelo uso de veículo próprio nos trabalhos de fiscalização, tratando-se de indenização, não integrando os vencimentos do servidor, conforme Lei Complementar (estadual) n° 100/93, senão vejamos:
Art. 3° O limite máximo de remuneração a que se refere o art. 23, inciso II, da Constituição do Estado é fixado. para servidores ativos e inativos pertencentes aos Quadros de Pessoal dos Órgãos da administração direta. autarquias e fundações do Poder Executivo e para os servidores ativos das empresas públicas e das sociedades de economia mista cujas despesas com pessoal sejam custeadas total ou parcialmente com recursos do Orçamento Geral do Estado, em 100% ( cem por cento) do valor de remuneração do cargo de Secretário de Estado.
(...)
§3° Ficam excluídas do limite previsto neste artigo as importâncias percebidas a título de:
(...)
II - Indenização pelo uso de veículo próprio para o desempenho de funções de fiscalização ou inspeção de tributos, pagas aos integrantes do Grupo de Operações de Fiscalização e Arrecadação - OFA e aos procuradores lotados na Procuradoria Geral do Estado, na forma prevista nos respectivos regulamentos.
(grifei)
Em relação às indenizações, destaco o descrito por Leandro Paulsen:
Está bastante sedimentada a jurisprudência no sentido de que as indenizações não ensejam a incidência de imposto de renda, pois, não implicam acréscimo patrimonial, apenas reparam uma perda, constituindo mera recomposição do patrimônio. (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e jurisprudência. 12ª ed. Livraria do Advogado, 2010, p.734).
No que diz respeito a auxílio combustível, com o objetivo de indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviços externos, essa E. CSRF já se manifestou no sentido de reconhecer sua natureza como verba indenizatória, conforme Acórdão nº 9202-003.499, referente ao processo administrativo nº 10920.003269/2004-51, julgado na sessão do dia 14 de dezembro de 2014, em que foi negado provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, conforme ementa transcrita abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2000 
AUXÍLIO COMBUSTÍVEL INDENIZAÇÃO 
A verba paga sob a rubrica �auxílio combustível� tem por objetivo indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviços externos de fiscalização. Neste contexto, é verba de natureza indenizatória, que não se incorpora à remuneração do fiscal para qualquer efeito e, portanto, está fora do campo de incidência do IRPF.
Recurso especial negado.
Pela leitura do acórdão citado, verifica-se a semelhança com o presente caso, conforme podemos verificar no voto do Ilmo. Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior:
Foi lavrado Auto de Infração de fls., por meio do qual se exige o pagamento de determinada importância, a título de IRPF, por suposta omissão de rendimentos (auxílio combustível):
Fl. 33 
[...] O contribuinte apresentou declaração retificadora em que exclui dos rendimentos tributáveis valores recebidos a titulo de indenização de transporte. Pauta-se em decisão proferida pela Justiça Estadual, proposta contra o Secretário de Administração do Estado de Santa Catarina, responsável pela tributação na fonte, dos referidos rendimentos.
(...)
Os valores recebidos pelo trabalho se constituem rendimentos e estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. As importâncias recebidas para o trabalho, isto é, os recursos que são alcançados para que alguém possa executar determinada atividade, sem os quais não poderia desenvolver da forma esperada, não se constituem em rendimentos, mas sim meios necessários ao exercício da função, do encargo ou do trabalho.
Tenho que o referido �auxílio combustível� se constitue meio necessário para que o servidor possa exercer seu mister. A eventual discussão que a não exigência de prestação de contas da forma com que foi gasta o citado auxílio é questão que diz respeito ao controle e a transparência da Administração. Isto, todavia, não transporta o �auxílio combustível� do campo da indenização para o campo dos rendimentos caracterizados por acréscimo patrimonial.
(...)
Pelos fundamentos acima expostos, concluo que o referido auxílio combustível � denominado indenização por uso de veículo próprio está prevista no art. 1º, §2, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3º do Decreto n. 4.606/90, como retribuição aos servidores que realizam atividades de inspeção e fiscalização de tributos e utilizam veículo próprio no desempenho desse mister�, não se constitue em acréscimos patrimoniais, razão pela qual estão fora do conceito de renda especificado no artigo 43 do CTN.
Ademais, para corroborar tal entendimento, consigno jurisprudência deste Tribunal que decidiu na linha do reconhecimento da não incidência do IR sobre o �auxílio combustível�, vejamos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2001 
AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. INDENIZAÇÃO.
A verba paga sob a rubrica �auxílio combustível� tem por objetivo indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviços externos de fiscalização. Neste contexto, é verba de natureza indenizatória, que não se incorpora à remuneração do fiscal para qualquer efeito e, portanto, está fora do campo de incidência do IRPF.
IRPF. DESPESAS MÉDICO-ODONTOLÓGICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
Em conformidade com a legislação regente, todas as deduções estarão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora, sendo devida a glosa quando há elementos concretos e suficientes para afastar a presunção de veracidade dos recibos, sem que o contribuinte prove a realização das despesas deduzidas da base do cálculo do imposto.
Recurso Voluntário Provido em Parte
(Acórdão n° 2102-002.308, de 19 de setembro de 2012, da 2° TO da 1° CÂ da 2° SEJUL)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2000 
AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. INDENIZAÇÃO.
A verba denominada �auxílio combustível� constitui ressarcimento de custos e, por força de sua natureza indenizatória, encontra- se fora ao campo de incidência do imposto de renda.
(Acórdão n° 2201-002.218, de 15 de agosto de 2013, da 1° TO da 2 ° CÂ da 2° SEJUL)
Não sendo o bastante, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional também já se manifestou nesse sentido, ao publicar o Ato Declaratório n.º 4, de 1º de dezembro de 2008, autorizando a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante "nas ações judiciais que visem obter declaração de que não incide imposto de renda sobre verba recebida por oficiais de justiça a título de 'auxílio-condução', quando pago para recompor as perdas experimentadas em razão da utilização de veículo próprio para o exercício da função pública."
Neste diapasão, as despesas acima referidas são necessárias para que o servidor possa desempenhar o seu mister, tratando-se de verba de natureza indenizatória, ou seja, estando fora do campo de incidência do imposto de renda.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração, sub examine, em dissonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira.
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Andrea Viana Arrais Egypto,
Matheus Soares Leite e Miriam Denise Xavier. Ausente as Conselheiras Luciana Matos Pereira
Barbosa e Marialva de Castro Calabrich Schlucking.

Relatorio

VALDIR ANTONIO ZAMBIAZI, contribuinte, pessoa fisica, ja qualificado
nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da 5* Turma da DRJ
em Curitiba/PR, Acérdao n° 06-22.422/2009, as e-fls. 46/52, que julgou procedente o Auto de
Infragdo concernente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, decorrente de omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica, em relagdo ao exercicio 2002, conforme peca
inaugural do feito, as fls. 12/16, e demais documentos que instruem o processo.

Trata-se de Auto de Infracdo, lavrado em 03/08/2006, nos moldes da
legislagdo de regéncia, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito
tributario no valor consignado na folha de rosto da autuacdo, decorrente do seguinte fatos
geradores:

O PRESENTE AUTO DE INFRACAO ORIGINOU-SE DA
REVISAO DE SUA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL
REFERENTE AO EXERCICIO DE 2002, ANO-CALENDARIO
DE 2001, EFETUADA COM BASE NDS ARTIGOS 788, 835 A
839, 841, 844, 871. 926 E 992, DO REGULAMENTO DO
IMPOSTO DE RENDA, DECRETO 3.000, DE 26 DE MARCO
DE 1999, FOI CONSTATADA A EXISTENCIA DE
IRREGULARIDADES NA DECLARACAO, CONFORME
DESCRITO E CAPITULADO EM ANEXO.

OMISSAO DE R$ 12.340,66 RECEBIDOS DA SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA, DECORRENTE DE TRABALHO
ASSALARIADO, CONFORME DIRF APRESENTADA PELA
FONTE PAGADORA.

O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnagao, requerendo a
decreta¢do da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em Curitiba/PR entendeu
por bem julgar procedente o langamento, conforme relato acima.

Regularmente intimado e inconformado com a Decisdo recorrida, o autuado,
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 57/61, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:

Apos breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
langamento, repisa as alegagdes da impugnacgao, explicitando que a verba auxilio-combustivel,
paga pelo Estado de Santa Catarina aos servidores ativos do grupo OFA (Operagdes de
Fiscaliza¢do e Arrecadagdo), no desempenho de funcdo de inspegdo e fiscalizacdo de tributos,
teria carater indenizatério. Destina-se a indenizar o servidor publico com os gastos pelo uso do
veiculo proprio em atividades de inspecdo e fiscalizag@o de tributos e outras;
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Afirma que o Tribunal de Justi¢a de Santa Catarina, em decisdo proferida em
Mandado de Seguranga impetrado pelo SINDIFISCO, teria estabelecido o entendimento pelo
carater indenizatdrio da verba.

Alega que tal verba ndo integra os vencimentos do servidor, ndo ¢ paga
durante as férias nem ¢ considerada para o céalculo do adicional por tempo de servigo. Decisdes
do STJ confirmariam o entendimento de que as verbas que compdem os vencimentos, mas que
ndo sdo incorporaveis aos proventos da aposentadoria, ndo poderiam constituir base de calculo
para pagamento de tributos e contribuicdes;

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar o Auto de Infragdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta
improcedéncia.

Nao houve apresentagdo de contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso € passo ao exame das alegacdes recursais.

MERITO

A presente discussdo diz respeito apenas a um ponto, qual seja, a incidéncia
ou ndo de Imposto de Renda sobre as verbas recebidas a titulo de “indenizacdao pelo uso de
veiculo proprio — auxilio gasolina”.

Cumpre destacar o disposto no art. 43 do CTN, que descreve o fato gerador
do Imposto de Renda:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou
da combinacgdo de ambos;

1l de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

$ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagdo da
receita ou do rendimento, da localiza¢do, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepg¢ao.
(Incluido pela Lep n® 104, de 2001)

$ 2° Na hipotese de receita ou de rendimento oriundos do
exterior, a lei estabelecera as condigdes e 0 momento em que se
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dara sua disponibilidade, para fins de incidéncia do imposto
referido neste artigo. (Incluido pela Lep n° 104, de 2001) (Grifei)

Podemos dizer que o fato gerador do imposto de renda ¢ a aquisi¢do da
disponibilidade de acréscimo patrimonial produto do capital, do trabalho, da combinagdo de
ambos ou de qualquer outra causa.

Porém, nem todo ingresso acresce como esclarece Roque Antonio Carrazza:

nem todo dinheiro que ingressa no universo da
disponibilidade financeira do contribuinte integra a base de
calculo do IR, mas unica e exclusivamente os aportes de
recursos que vdo engrossar, com uma conotagdo de
permanéncia, o patriménio de quem os recebe... (CARRAZZA,
Roque Antonio. Imposto sobre Renda. 3 ed. Malheiros, 2009,
p.190)

Pois bem, a verba, denominada indenizacio por uso de veiculo proéprio,
estd prevista no art. 1°, §2, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3°
do Decreto n. 4.606/90, como retribuicdo aos servidores que realizam atividades de
inspeciao e fiscalizacdo de tributos e utilizam veiculo proprio no desempenho desse
mister”.

Segundo consignou o Contribuinte, o Estado de Santa Catarina assegura aos
seus servidores o direito a indenizagdo pelo uso de veiculo proprio nos trabalhos de
fiscalizacdo, tratando-se de indenizagdo, ndo integrando os vencimentos do servidor, conforme
Lei Complementar (estadual) n® 100/93, sendo vejamos:

Art. 3° O limite mdximo de remuneracdo a que se refere o art.
23, inciso II, da Constitui¢do do Estado é fixado. para servidores
ativos e inativos pertencentes aos Quadros de Pessoal dos
Orgdos da administracdo direta. autarquias e fundacées do
Poder Executivo e para os servidores ativos das empresas
publicas e das sociedades de economia mista cujas despesas com
pessoal sejam custeadas total ou parcialmente com recursos do
Orgamento Geral do Estado, em 100% ( cem por cento) do valor
de remuneragdo do cargo de Secretario de Estado.

()

$3° Ficam excluidas do limite previsto neste artigo as
importdncias percebidas a titulo de:

()

1I - Indenizacdo pelo uso de veiculo proprio para o desempenho
de funcoes de fiscalizacdo ou inspecao de tributos, pagas aos
integrantes do Grupo de Operagdes de Fiscalizacio e
Arrecadagdo - OFA e aos procuradores lotados na
Procuradoria Geral do Estado, na forma prevista nos
respectivos regulamentos.

(grifei)

Em relacdo as indenizagdes, destaco o descrito por Leandro Paulsen:
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Esta bastante sedimentada a jurisprudéncia no sentido de que as
indenizagoes ndo ensejam a incidéncia de imposto de renda,
pois, ndo implicam acréscimo patrimonial, apenas reparam uma
perda, constituindo mera recomposi¢cdo do patrimonio.
(PAULSEN, Leandro. Direito Tributario Constitui¢ao e Codigo
Tributadrio a luz da doutrina e jurisprudéncia. 12° ed. Livraria do
Advogado, 2010, p.734).

No que diz respeito a auxilio combustivel, com o objetivo de indenizar gastos
com uso de veiculo proprio para realizagdo de servigos externos, essa E. CSRF ja se
manifestou no sentido de reconhecer sua natureza como verba indenizatoria, conforme
Acorddo n°® 9202-003.499, referente ao processo administrativo n°® 10920.003269/2004-51,
julgado na sessdo do dia 14 de dezembro de 2014, em que foi negado provimento ao Recurso
Especial interposto pela Fazenda Nacional, conforme ementa transcrita abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2000
AUXILIO COMBUSTIVEL INDENIZACAO

A verba paga sob a rubrica “auxilio combustivel” tem por
objetivo indenizar gastos com uso de veiculo proprio para
realizagdo de servigcos externos de fiscalizacdo. Neste contexto, é
verba de natureza indenizatoria, que ndo se incorpora a
remuneracdo do fiscal para qualquer efeito e, portanto, estd fora
do campo de incidéncia do IRPF.

Recurso especial negado.

Pela leitura do acordao citado, verifica-se a semelhanga com o presente caso,
conforme podemos verificar no voto do Ilmo. Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior:

Foi lavrado Auto de Infracao de fls., por meio do qual se exige o
pagamento de determinada importdncia, a titulo de IRPF, por
suposta omissdo de rendimentos (auxilio combustivel):

Fl. 33

[...] O contribuinte apresentou declara¢do retificadora em que
exclui dos rendimentos tributaveis valores recebidos a titulo de
indenizagdo de transporte. Pauta-se em decisdo proferida pela
Justica Estadual, proposta contra o Secretdrio de Administra¢do
do Estado de Santa Catarina, responsavel pela tributa¢do na
fonte, dos referidos rendimentos.

()

Os valores recebidos pelo trabalho se constituem rendimentos e
estdo sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda. As
importancias recebidas para o trabalho, isto ¢, os recursos que
sdo alcancados para que alguém possa executar determinada
atividade, sem os quais ndo poderia desenvolver da forma
esperada, ndo se constituem em rendimentos, mas Sim meios
necessarios ao exercicio da fung¢do, do encargo ou do trabalho.
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Tenho que o referido “auxilio combustivel” se constitue meio
necessario para que o servidor possa exercer seu mister. A
eventual discussdo que a ndo exigéncia de prestagdo de contas
da forma com que foi gasta o citado auxilio é questdo que diz
respeito ao controle e a transparéncia da Administragdo. Isto,
todavia, nao transporta o “auxilio combustivel” do campo da
indenizagdo para o campo dos rendimentos caracterizados por
acréscimo patrimonial.

()

Pelos fundamentos acima expostos, concluo que o referido
auxilio combustivel — denominado indeniza¢do por uso de
veiculo proprio estda prevista no art. 1° §2, inciso VIII, da Lei
Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3° do Decreto n.
4.606/90, como retribuicdo aos servidores que realizam
atividades de inspe¢do e fiscalizagdo de tributos e utilizam
veiculo proprio no desempenho desse mister”, ndo se constitue
em acréscimos patrimoniais, razdo pela qual estdo fora do
conceito de renda especificado no artigo 43 do CTN.

Ademais, para corroborar tal entendimento, consigno jurisprudéncia deste
Tribunal que decidiu na linha do reconhecimento da ndo incidéncia do IR sobre o “auxilio
combustivel”, vejamos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2001
AUXILIO COMBUSTIVEL. INDENIZACAO.

A verba paga sob a rubrica “auxilio combustivel” tem por
objetivo indenizar gastos com uso de veiculo proprio para
realizacdo de servigos externos de fiscalizagdo. Neste contexto, é
verba de natureza indenizatoria, que ndo se incorpora a
remuneragdo do fiscal para qualquer efeito e, portanto, esta fora
do campo de incidéncia do IRPF.

IRPF. DESPESAS MEDICO-ODONTOLOGICAS. FALTA DE
COMPROVACAO.

Em conformidade com a legisla¢do regente, todas as dedugoes
estardo sujeitas a comprovag¢do ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora, sendo devida a glosa quando ha
elementos concretos e suficientes para afastar a presunc¢do de
veracidade dos recibos, sem que o contribuinte prove a
realiza¢do das despesas deduzidas da base do calculo do
imposto.

Recurso Voluntario Provido em Parte

(Aco’rddq n°2102-002.308, de 19 de setembro de 2012, da 2° TO
da 1° CA da 2° SEJUL)
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2000
AUXILIO COMBUSTIVEL. INDENIZACAO.

A verba denominada  “auxilio combustivel”  constitui
ressarcimento de custos e, por forca de sua natureza
indenizatoria, encontra- se fora ao campo de incidéncia do
imposto de renda.

(Acorddo n® 2201-002.218, de 15 de agosto de 2013, da 1° TO
da 2 ° CA da 2° SEJUL)

Nao sendo o bastante, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional também ja
se manifestou nesse sentido, ao publicar o Ato Declaratério n.° 4, de 1° de dezembro de 2008,
autorizando a dispensa de apresentacdo de contestacdo, de interposi¢ao de recursos e a
desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante "nas agoes
Jjudiciais que visem obter declaragdo de que ndo incide imposto de renda sobre verba recebida
por oficiais de justi¢a a titulo de 'auxilio-conduc¢do’, quando pago para recompor as perdas
experimentadas em razdo da utilizagdo de veiculo proprio para o exercicio da fun¢do
publica.”

Neste diapasdo, as despesas acima referidas sdo necessdrias para que o
servidor possa desempenhar o seu mister, tratando-se de verba de natureza indenizatdria, ou
seja, estando fora do campo de incidéncia do imposto de renda.

Por todo o exposto, estando o Auto de Infracdo, sub examine, em dissonancia
com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER
DO RECURSO VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razdes de fato
e de direito acima esposadas.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira.



